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São Carlos, 26 de setembro de 2022.
Para:
Secretaria dos Órgãos Colegiados
Gabinete da Reitoria
 
Assunto: Encaminhando deliberação do CGP para apreciação do ConsUni de
30 de setembro de 2022
  
Prezada Sra.  Aparecida Regina Firmino Canhete,
 
Informamos que o Comitê Gestor da Pandemia (CGP), na sua reunião ordinária de 22
de setembro próximo passado, examinou as recomendações de alterações do Plano
de Cuidado com a Pandemia, encaminhado pelo Núcleo Executivo de Vigilância em
Saúde (NEVS) em 15 de setembro último (0815675). O Comitê considerou ainda nas
suas deliberações indicadores e sugestões apresentadas no Boletim Covid UFSCar 7
(0827428).
Examinando as informações disponibilizadas na documentação, após discussão
ampla, foi consensuada uma proposta de alterações na Resolução ConsUni 74, de 13
de maio de 2022. Em especial nos artigos concernentes ao uso de máscara e
distanciamento social. As alterações propostas podem ser examinadas em
documento anexo (0827787).
Solicitamos, encarecidamente, que essa proposta seja encaminhada para exame do
pleno do Conselho Universitário, na Reunião Ordinária prevista para 30 de setembro
de 2022.
Agradecemos antecipadamente e colocamo-nos a disposição para maiores
esclarecimentos.  
 Atenciosamente,

Maria de Jesus Dutra dos Reis
Presidente do Comitê Gestor da Pandemia

Documento assinado eletronicamente por Maria de Jesus Dutra dos Reis,
Presidente do Comitê, em 26/09/2022, às 14:54, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 0827412 e o
código CRC 33FC8D9D.

Referência: Caso responda a este documento, indicar
expressamente o Processo nº 23112.033449/2022-14 SEI nº 0827412 

Modelo de Documento:  Ofício, versão de 02/Agosto/2019  
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Ofício nº 208/2022/NEVS/GR

São Carlos, 15 de setembro de 2022.
Para: Profa. Dra. Maria de Jesus Dutra Reis
Comitê Gestor da Pandemia
Gabinete da Vice-Reitoria
CC:
 
Assunto: Análise distanciamento e uso de máscara
  
Prezada Senhora,
 

O Núcleo Executivo de Vigilância em Saúde (NEVS) realizou uma reunião no dia
08/09/2022 para discutir a flexibilização do uso de máscara em local aberto e do
distanciamento físico. Na reunião, houve o consenso sobre a suspensão do
distanciamento mínimo nos espaços comuns e fechados, desde que mantido o uso da
máscara.

Em relação à flexibilização do uso de máscara em local aberto, houve uma intensa
discussão, sendo necessário realizar uma votação para a tomada de decisão. Prof.
Bernardino defendeu que mesmo com números baixos de casos e óbitos, ainda
precisa reduzir esses números, sendo assim, para flexibilizar o uso de máscara em
local aberto, deve manter distanciamento mínimo de 2m, sendo acompanhado pelo
Prof. Gustavo, José Nelson, Tatiane e Sandra.

 Por outro lado, Professoras Rosely e Carla Polido defenderam a flexibilização do uso de
máscara em locais abertos sem manter distanciamento físico, citando exemplos de
outras universidades, e até mesmo para a UFSCar não ser tão diferente da sociedade;
além disso, foi defendido pela Profa. Sílvia, que não há nenhuma recomendação
técnico-científica, seja de órgãos como Organização Mundial da Saúde e Centro de
Controle de Doenças dos EUA, e até mesmo dos órgãos nacionais que recomende a
flexibilização do uso de máscara em local aberto, desde que mantido o distanciamento
físico. Ainda, as orientações de prevenção desses órgãos não estão acompanhando a
dinâmica da pandemia, são orientações do ano passado, em que a pandemia versava
em um outro cenário. Assim, as decisões estão sendo tomadas a nível local e
institucional com base nos indicadores. Além disso, não temos indicadores na UFSCar,
que indiquem um número alto de casos, bem como de transmissão da doença,
internações e não temos baixa cobertura vacinal; e isso, se aplica aos municípios, onde
estão localizados os campi, sendo assim, foi defendido por essas professoras a
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flexibilização do uso de máscara em local aberto sem distanciamento físico. Porém,
como não houve consenso, foi realizada uma votação, sendo a opção mais votada a
flexibilização do uso de máscara em local aberto, desde que mantido o distanciamento
mínimo de 2m.

Ressalta-se que desde o início de 2022, países começaram a suspender a
obrigatoriedade do uso de máscaras, devido o avanço da vacinação, diminuição da
incidência de novos casos ao redor do mundo, sobretudo aqueles causados pela
variante Ômicron, estabilização do número de admissões hospitalares por Covid-19 e
redução da ocupação de leitos de UTI. Países como a Inglaterra foi um dos primeiros
países a adotar esta medida, no dia 27 de janeiro de 2022, inclusive nas escolas, trens
e ônibus, após atingir mais de 80% da população adulta com 02 doses da vacina e mais
de 60% com dose de reforço.

As autoridades reforçam que a população pode reduzir o risco de contrair e transmitir
Covid-19 por meio das seguintes estratégias (UK, 2022a):

• Garantir a vacinação em dia;

• Promover ventilação adequada de eventos realizados em ambientes internos ou
externos;

• Usar máscaras em ambientes fechados com muitas pessoas, especialmente àquelas
em que usualmente não se convive, em áreas de alta transmissão comunitária;

• Tentar permanecer em casa se estiver doente;

• Testar se tiver sintomas de COVID-19, e ficar em casa evitando o contato com outras
pessoas se o teste for positivo;

• Lavar adequadamente as mãos.

Nos Estados Unidos (EUA), o CDC – Centers for Disease Control and Prevention
estabeleceu critérios para adoção do uso de máscaras e demais medidas de prevenção
por região ou estado, levando-se em consideração os níveis comunitários (baixo, médio
ou alto) – determinados pela taxa de ocupação/admissões hospitalares e número total
de novos casos nos últimos 07 dias – e o risco individual para o desenvolvimento de
formas graves de Covid-19.

Por fim, considerando a votação, o NEVS faz a seguinte recomendação sobre o uso de
máscara:

   

Situação Conduta

- Sintomático ou contactantes

-  Não vacinadas

- Pessoas com fator de risco para a
forma grave da Covid-19

Usar máscara sistematicamente
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- Qualquer pessoa em serviços de
saúde, no transporte coletivo, em
eventos coletivos, em salas de aulas
e similares.

Usar máscara durante todo o
tempo de permanência no local

- Demais pessoas em ambiente
externo

 

O uso da máscara facultativo,
mantendo o distanciamento físico
de 2m

 

CDC – Centers for Disease Control and Prevention (2022a). Use and Care of Masks.

Disponível em: https://www.cdc.gov/coronavirus/2019-ncov/prevent-getting-
sick/aboutface-coverings.html. Acesso em 09/09/2022.

CDC – Centers for Disease Control and Prevention (2022b). U. S. COVID-19 Community
Levels. Disponível em: https://www.cdc.gov/coronavirus/2019-
ncov/science/communitylevels.html#anchor_82254. Acesso em 09/09/2022.

UK – UNITED KINGDOM (2022a). Department of Health and Social Care. COVID-19
Response:

Living with COVID-19. Disponível em:
https://www.gov.uk/government/publications/covid19-response-living-with-covid-19.
Acesso em: 08/09/2022.

UK – UNITED KINGDOM (2022b). Department of Health and Social Care. England
returns to Plan A as regulations on face coverings and COVID Passes change today.
Disponível em: https://www.gov.uk/government/news/england-returns-to-plan-a-as-
regulations-on-facecoverings-and-covid-passes-change-today. Acesso em: 08/09/2022.

Atenciosamente,
Sílvia Carla da Silva André Uehara
Coordenadora do Núcleo Executivo de Vigilância em Saúde - NEVS

Documento assinado eletronicamente por Silvia Carla da Silva Andre
Uehara, Coordenador(a), em 15/09/2022, às 08:44, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 0815675 e o
código CRC 0C7070C2.

Referência: Caso responda a este documento, indicar
expressamente o Processo nº 23112.033449/2022-14 SEI nº 0815675 

Modelo de Documento:  Ofício, versão de 02/Agosto/2019  
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 
PROGRAMA VENCENDO A COVID-19 

COMITÊ GESTOR DA PANDEMIA 
NÚCLEO EXECUTIVO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS E ANÁLISE DE DADOS 

 

BOLETIM EPIDEMIOLÓGICO GTVE/NEVS No 7 DE 08/09/2022 

 

Aplicando sobre a incidência longitudinal da Covid-19 os momentos em que houve registro de 
introdução de novas variantes de preocupação do SARS-CoV-2A, nota-se sempre o surgimento de uma onda 
epidêmica em seguida ao registro da introdução de uma variante diferente da que circulava anteriormente 
– Figura 1.

Figura 1. 
Curva epidêmica da Covid-19 no Brasil, com destaque para os momentos em que foi registrada a 

introdução de diferentes variantes do SARS-Cov-2 – 02/03/2020 a 31/08/2022 

  
Fonte: https://ourworldindata.org/coronavirus 
 

A Figura 1 ainda permite observar que cada variante persistiu por aproximadamente 7 meses até a 
entrada de uma nova que a substituísse. Este fenômeno pode ser explicado por duas hipóteses: 

1)- maior transmissibilidade da nova variante em relação à anterior1; 

2)- inefetividade da imunidade coletiva induzida por uma variante que estava em circulação em evitar a 
reascensão da incidência devida à introdução de nova variante. Esta hipótese é coerente com o fato de que 
a imunidade induzida por determinada variante do SARS-CoV-2 pode não ser eficaz contra outra de maior 
transmissibilidade quando a nova e mais transmissível é introduzida dentro de um intervalo de tempo menor 
do que aquele que o organismo precisa para montar uma resposta imune completa e de longo prazo (baseada 
em anticorpos e células)2; outro aspecto é que as novas variantes mais transmissíveis podem escapar, pelo 
menos em parte, dos anticorpos (resposta imunológica de curto prazo) produzidos pela infecção causada 
pela variante anterior3. 

Mais duas demonstrações vistas na Figura 1 são igualmente interessantes:  

 
A Variantes de preocupação são aquelas que podem causar um dos seguintes efeitos: aumento da transmissibilidade ou mudança prejudicial na 
epidemiologia da COVID-19; aumento da virulência ou alteração na apresentação clínica da doença; diminuição da eficácia das medidas de saúde 
pública e sociais ou dos recursos diagnósticos, das vacinas ou das terapêuticas disponíveis (World Health Organization. Tracking SARS-CoV-2 variants. 
Disponível em https://www.who.int/en/activities/tracking-SARS-CoV-2-variants/ Acesso em 02/09/2022). 

 

Curva da média móvel semanal da incidência diária (ondas 1 a 4) 
Momento de introdução das variantes: 
Gama (out/2020) 
Delta (maio/2021) 
Ômicron BA1 e BA2 (dez/2021) 
Ômicron BA4 e BA5 (jan-abr/2022) 

1 
2 

3 

4 
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1) - a segunda onda se acoplou sobre a primeira quando esta estava a meio caminho da sua decrescência. A 
variante Gama, indutora da segunda onda, era mais transmissível que a variante anterior e não respeitou a 
imunidade induzida por ela1,3. Entretanto, quando a segunda onda pela variante Gama parecia ter chegado 
ao ápice, introduziu-se a variante Delta, a qual parece que foi quem estendeu um pouco a duração da 
segunda onda. Uma das explicações possíveis para este prolongamento da segunda onda é que, pelo menos 
em parte, a variante Delta pode ter conseguido burlar a imunidade induzida pela Gama3 e concorrer com ela 
pela transmissibilidade, mas, sem ultrapassá-la neste quesito. Pensando assim, supõe-se que a primeira 
metade da segunda onda foi pela Gama e a segunda metade foi pela Delta. Corrobora esta hipótese o fato 
de que antes de agosto de 2021, foi mais prevalente a circulação da variante Gama; em seguida, a partir 
deste mesmo mês, a variante Delta se tornou majoritária (https://ourworldindata.org/coronavirus). 

2)- a quarta onda pode ter sido influenciada pela maior flexibilização das medidas preventivas a partir de 
abril de 2022,B,C em um momento em que sub-linhagens mais transmissíveis e com potencial de escape 
imunológico aos anticorpos induzidos pelas anteriores estavam em emergência.1 

No momento atual, já estamos há 8 meses da introdução da Ômicron e há 7 meses do ápice da onda 
induzida por sua primeira sub-linhagem (terceira onda) sem que ainda tenha surgido nova variante para 
substituí-la. Não obstante, há apenas 4 meses da introdução da sub-linhagem BA5, relacionada à quarta 
onda. 

Além disso, sabe-se que: 

- expor-se a diferentes variantes do SARS-CoV-2 e maior tempo desde a exposição aumentam a probabilidade 
de produção de resposta imunológica mais eficaz, inclusive contra novas variantes.2 Isso significa que a 
tendência é o arrefecimento da pandemia ao longo do tempo devido a uma imunidade coletiva cada vez mais 
efetiva, desde que não haja mutação viral indutora de maior capacidade de escape imunológico;  

- a variante Ômicron em circulação, embora mais transmissível, é menos replicante no organismo infectado. 
Esta característica viral torna a infecção menos patogênica por oferecer ao organismo maior oportunidade 
para combater o vírus, especialmente em pessoas vacinadas com múltiplas doses ou que já tiveram a infecção 
anteriormente4. Outro fator potencialmente relacionado à menor gravidade e letalidade da doença induzida 
pela variante Ômicron é que, ao que tudo indica, ela não tem tropismo pulmonar suficiente para causar 
distúrbio respiratório grave na maioria dos doentes.1 

- As últimas ondas epidêmicas têm afetado proporcionalmente maior contingente de pessoas jovens, com 
menor carga de fatores de risco para a doença grave1, o que pode colaborar também para menor 
morbimortalidade populacional. 

 Embora incerto, o cenário aponta para a possibilidade de ainda haver alguma nova onda epidêmica 
da Covid-19 nos próximos meses, caso surja uma nova sub-linhagem da variante Ômicron ou uma variante 
nova. Porém, com potencial de reduzida morbimortalidade em comparação com as experiências anteriores. 
Nesse sentido, parece que a Covid-19 está a caminho de não precisar ser prioridade máxima entre nossas 
preocupações neste momento. 

Não obstante, para entender melhor este processo, é necessário fazer um paralelo entre a incidência 
de novos casos e a mortalidade no período posterior ao final da onda induzida pela variante atualmente em 
circulação, o qual coincide com o momento de entrada da sub-linhagem BA5 da Ômicron. Este paralelo pode 
ser visto na Figura 2. 

 

 
B Ministério da Saúde. Gabinete do Ministro. Portaria GM/MS No 913 de 22 de abril de 2022. Declara o encerramento da Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV) e revoga a Portaria GM/MS Nº 188, de 3 
de fevereiro de 2020. Diário Oficial da União (Edição extra). República Federativa do Brasil. Imprensa Nacional. Disponível em 
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=612&pagina=1&data=22/04/2022&totalArquivos=1 Acesso em 03/09/2022 
C Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo. Decreto Nº 66.575, de 17 de março de 2022. Disponível em 
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2022/decreto-66575-17.03.2022.html Acesso em 03/09/2022 

 

Boletim Covid UFSCar 7 (0827428)         SEI 23112.033449/2022-14 / pg. 7



Página 3 de 8 

 

SOBRE A COVID-19 NA PRIMEIRA SEMANA DE SETEMBRO DE 2022: AINDA É NECESSÁRIO USAR MÁSCARA? 

 

Figura 2 
Média móvel semanal da incidência e da mortalidade populacional diárias por Covid-19 no Brasil. 

19/04 a 02/09/2022 

 
Fonte: https://ourworldindata.org/coronavirus 
 

 Nota-se, na Figura 2, que houve uma ascensão da incidência e da mortalidade a partir da introdução 
da sub-linhagem BA5 da variante Ômicron junto com a intensificação da flexibilização das medidas 
preventivas ocorrida a partir de abril. Entretanto mesmo diante da persistência desta flexibilização ampliada, 
tem havido uma tendência de queda das curvas de incidência e de mortalidade, embora a queda da segunda 
esteja mais lenta. Esta diferença pode ser consequência do aumento da subnotificação de casos não graves. 
Considerando que o aumento da letalidadeD neste momento não pode ser justificado pela maior 
agressividade viral, pela sobrecarga assistencial e nem pela menor imunidade das pessoas contra o SARS-
CoV-2, ela só pode ser explicada pelo aumento da subnotificação de casos não graves. Para conferir esta 
hipótese, é necessário verificar a curva de letalidade no mesmo período – Figura 3.  

Figura 3 
Média móvel semanal da taxa de letalidade diária por Covid-19 no Brasil, de 19/04 a 02/09/2022 

 
Fonte: https://ourworldindata.org/coronavirus 
 

 O crescimento da taxa de letalidade a partir de julho, visto na Figura 3, depõem a favor da hipótese 
de aumento da subnotificação de casos não graves nos últimos dois meses. Comparando a curva de novos 
casos da Figura 2 com a curva da taxa de letalidade da Figura 3, nota-se que elas seguiram em sentido 
contrário a partir de julho de 2022. Esta observação sugere que o ritmo da queda recente do número de 
novos casos diários da Covid-19, mostrados na Figura 2, não é real, mas, reflexo do aumento da 
subnotificação. A propósito, o Brasil sempre sustentou subnotificação elevada5, bem como uma das maiores 
taxas de letalidade do mundo, especialmente nos últimos dois meses 
(https://ourworldindata.org/coronavirus). Este achado torna dados sobre incidência menos confiáveis do 
que dados sobre hospitalizações e mortes porque os últimos são mais visíveis e de notificação mais 

 
D A letalidade de uma doença é proporção de mortes que acontecem em relação à quantidade pessoas que ficam doentes. 
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institucional e sistematizada; portanto menos vulneráveis à subnotificação. Ao mesmo tempo, 
hospitalizações e mortes são os eventos que fazem da Covid-19 um agravo de preocupação. 

Assim, tomando-se a curva da mortalidade por Covid-19 no Brasil, nota-se um ritmo de queda lenta 
da média móvel semanal do número diário de novas mortes – Figura 4E. 

Figura 4 
Média móvel semanal da incidência diária de novas mortes por Covid-19 no Brasil, de 09/04 a 02/09/2022 

 
Fonte: https://ourworldindata.org/coronavirus 

 

Concentrando a descrição no Estado de São Paulo, nota-se uma redução no número diário de mortes 
e de hospitalizações no último mês, porém, em padrão de endêmico na última quinzena – Figura 5. 

Figura 5. 
Curvas de mortes e de hospitalizações diárias por Covid-19 no Estado de São Paulo, de 19/04 a 02/09/2022 

 
Fonte: https://www.spcovid.net.br/ 

 
E Não foram encontrados dados brasileiros confiáveis sobre hospitalização por Covid-19 nas fontes pesquisadas. 
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 Buscou-se também pela proporção de testes positivos sobre o total de testes realizados conforme 
sugere a Organização Mundial de Saúde para o monitoramento da Covid-196. Esse indicador é menos sensível 
à subnotificação e o valor ideal para se considerar a epidemia controlada é abaixo de 5%7-9; quanto mais alta 
essa proporção, menos controlada está a epidemia no local. No Estado de São Paulo, encontrou-se um valor 
persistente acima de 30% (Fonte: https://www.spcovid.net.br/). Não havia dados para o cálculo deste 
indicador em nível nacional. 
 Para tentar entender o significado dessa tendência endêmica mais recente na vigência de um 
indicador de que a pandemia ainda não está definitivamente controlada, acrescentaram-se duas análises: 

1)  comparou-se a curva brasileira da média móvel diária de mortes por habitante devido à Covid-19 
com a de outras localidades no mesmo período; 

2) Verificou-se a influência da Covid-19 sobre a mortalidade geral no Brasil, também no mesmo período. 

Em relação à primeira, encontrou-se que o Brasil está com a curva de mortalidade por Covid-19 pouco 
acima da sul-americana, ambas em um patamar quase duas vezes acima da mundial. No mundo como um 
todo, vê-se um crescimento da mortalidade nos últimos dois meses com tendência endêmica neste ponto 
mais elevado da curva – Figura 6. 

Figura 6 
Média móvel semanal da mortalidade diária por habitante devido à Covid-19.  

Brasil, América de Sul e Mundo, de 19/04/2022 a 02/09/2022 

 
Fonte: https://ourworldindata.org/coronavirus 
 

Ao comparar com outros continentes, a situação brasileira aparece numa posição intermediária – 
Figura 7. 

Figura 7 
Média móvel semanal da mortalidade diária por habitante devido à Covid-19.  

Oceania, América do Norte, Europa, Brasil, Ásia e África, de 19/04/2022 a 02/09/2022 

 
Fonte: https://ourworldindata.org/coronavirus 
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 O que se depreende das Figuras 6 e 7 é que a pandemia se encontra em um estado tendente a 
endêmico e ainda instável mundialmente, assim como no Brasil. 
 Quanto à influência da Covid-19 na mortalidade geral no Brasil, verificou-se que a estimativa do 
excesso de mortes, potencialmente atribuível a este agravo, vem se reduzindo recentemente no país 
(https://ourworldindata.org/coronavirus). Calcula-se que a Covid-19 ainda esteja causando 9% a mais de 
mortes no Brasil em relação ao que seria esperado se esta doença não existisse 
(https://ourworldindata.org/coronavirus). Não obstante esta ser uma estimativa melhor que a mundial 
(Figura 8), o Brasil continua como um dos países com maior acúmulo de mortes por habitante devido à Covid-
19 no mundo (https://ourworldindata.org/coronavirus, https://www.worldometers.info/coronavirus/).  

Figura 8 
Estimativa do excesso diário de mortes por 100.000 pessoas no Brasil e no Mundo, de 18/04 a 29/08/2022 

 
Fonte: https://ourworldindata.org/coronavirus 
 

 No âmbito interno da UFSCar, não consta óbitos por Covid-19 entre os membros da comunidade 
universitária nos registros do Grupo Técnico de Vigilância Epidemiológica do NEVS.F Não obstante, o que 
chama a atenção na curva de notificações relacionadas à Covid-19 dentro UFSCar é a inversão da amplitude 
da incidência entre as duas ondas consecutivas que ocorreram em 2022, em relação ao formato da curva 
nacional – Figura 9 
 

Figura 9 
Curva de notificações relacionadas à Covid-19 entre membros da comunidade UFSCar, comparada com a 

curva epidêmica brasileira, no período de 20/07/2021 a 05/09/2022G. 

                               Comunidade interna da UFSCar                                                                                 Brasil 
         Média móvel semanal do número diário de notificações                             Média móvel da incidência semanal diária 

  
Fonte: Go Data – GTVE/NEVS/UFSCar                                                        Fonte: Fonte: https://ourworldindata.org/coronavirus 

 
F Núcleo Executivo de Vigilância em Saúde do Programa Vencendo a Covid-19 da UFSCar 
G Este período foi escolhido porque a UFSCar só começou a registrar as notificações relacionadas à Covid-19 no final de julho de 2021. 
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 Tanto na comunidade interna da UFSCar quanto no país, aconteceu uma elevação da incidência entre 

janeiro e fevereiro de 2022, em um formato muito parecido entre as curvas da UFSCar e a nacional, embora 

na UFSCar a intensidade tenha sido menor. Aquele era um período em que as atividades na Universidade 

ainda estavam com alta restrição. Em maio, a UFSCar flexibilizou amplamente as atividades. Quando ocorreu 

a segunda onda de 2022, entre junho e julho, a curva da universidade foi bem mais apiculada do que a 

nacional. Já foi dito acima (p. 2) que a flexibilização das medidas preventivas adotada no país em final de abril 

de 2022 pode ter colaborado para a reascensão da curva epidêmica nacional a partir de maio. Da mesma 

forma, é possível supor que a flexibilização ampliada feita na UFSCar em maio tenha tido o mesmo efeito na 

comunidade interna e que este efeito tenha sido intensificado pela soma do efeito da flexibilização nacional 

das medidas preventivas em período próximo. 

 Outro achado que se destaca na Curva de Notificações da comunidade universitária, vista na Figura 

9, é que a média móvel semanal de notificações diárias chegou a 7,1 ocorrências no ápice primeira onda, e a 

17 ocorrências no ápice da segunda onda (crescimento de 139%). Segundo dados fornecidos pelo Grupo 

Técnico de Desenvolvimento de Sistemas e Análise de dados do NEVS, o acumulado de usuários do aplicativo 

Guardiões da SaúdeH entre os dois momentos teve um crescimento de 94%; no ápice da primeira, onda foram 

registradas 0,006 notificações por usuário e no ápice da segunda esta proporção foi de 0,007. Estes achados 

mostram que, embora o crescimento da adesão das pessoas ao aplicativo Guardiões da Saúde possa ter 

corrigido em parte a subnotificação, colaborando para uma segunda onda mais apiculada, houve aumento 

real do número diário de notificações dentro da comunidade universitária entre maio e julho de 2022. Pelos 

cálculos apresentados, a segunda onda pode ter sido até 48% mais alta. Ou seja, a hipótese é que a 

flexibilização ampliada das atividades na universidade a partir de maio de 2022, somada à flexibilização 

nacional das medidas preventivas, pode ter colaborado para aumentar em até 48% a incidência de 

notificações na comunidade universitária.  

 Em síntese, embora a pandemia da Covid-19 tenha se arrefecido bastante em relação ao que já foi e 

a probabilidade de nova piora significativa em curto prazo pareça pequena, ainda é um problema de 

importância em saúde pública porque continua respondendo por acréscimo na mortalidade geral em um 

nível endêmico que ainda não se estabilizou. Além disso, estima-se que possa evoluir com doença 

prolongada, ampliando a carga da morbidade, em até 35% dos casos.10 Soma-se a esta contingência a 

redução da cobertura da vigilância epidemiológica no país, que já era fragilizada, com aumento ainda maior 

da subnotificação e redução da vigilância genômicaI, dificultando a contenção da circulação viral e a detecção 

de novas mutações de preocupação em momento oportuno à adoção de medidas preventivas contra uma 

nova onda epidêmica. 

 Embora não haja registro de mortes por Covid-19 dentro da comunidade universitária da UFSCar no 

sistema próprio de vigilância epidemiológica, há dados que indicam que a flexibilização das atividades na 

 
H Sistema informatizado para notificação passiva voluntária de suspeitos e contactantes de Covid-19 utilizado na UFSCar  
I Fonte: https://ourworldindata.org/coronavirus 
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instituição pode ter colaborado para o aumento da incidência de notificações em seu ambiente interno. Este 

achado indica que as citadas flexibilizações demandam atenção rigorosa às medidas preventivas contra a 

transmissão do SARS-CoV-2. 

 A conclusão é que é necessário continuar insistindo em levar a cobertura vacinal ao mais próximo 

possível de 100% com a quarta dose no menor tempo alcançável e garantir as medidas epidemiológicas 

racionais de vigilância, isolamento de infectados, quarentena de contactantes, uso de máscara e outras.  
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Proposta de alterações da Resolução ConsUni 74 com Relação aos Critérios de Distanciamento Social e 
Uso de Máscara 

Dispõe sobre novas orientações e 
diretrizes referentes ao distanciamento social e 
uso de máscara no contexto da pandemia da 
COVID-19, no âmbito da UFSCar. 

O Comitê Gestor da Pandemia (CGP) informa que: 

CONSIDERANDO os indicadores epidemiológicos e recomendações divulgados no Boletim 
Epidemiológico GTVE/NEVS no. 7, de 08/09/2022, organizado e divulgado pela Núcleo Executivo de 
Vigilância em Saúde (NEVS) e pelo Grupo Técnico de Vigilância Epidemiológica (GTVE); 

CONSIDERANDO as recomendações técnicas encaminhadas pelo Núcleo Executivo de Vigilância 
em Saúde (NEVS) para o Comitê Gestor da Pandemia (CGP) 

RESOLVE 

Suspender o distanciamento mínimo obrigatório nos espaços comuns e fechados, desde que 
mantido o uso da máscara. 

O uso de máscara passa a ser facultativo em locais externos, exceto em situações de 
aglomeração, onde seu uso é altamente recomendado. Em distanciamentos menores de 2m, há risco 
estabelecido de transmissão do vírus da Covid-19 entre pessoas sem máscara. 

Especificamente sobre o uso de máscaras recomenda-se: 

 
Situação Conduta 

 Sintomático ou contactantes 
 Pessoas não vacinadas 
 Pessoas com fator de risco para a 

forma grave da COVID-19 

Usar máscara sistematicamente. 

 Qualquer pessoa em serviços de 
saúde, no transporte coletivo, em 
eventos coletivos, em salas de aulas 
e similares. 

Usar máscara durante todo o tempo de 
permanência no local 

 Demais pessoas em ambientes 
externos. 

Uso de máscara facultativo. Num contexto de 
aglomeração, recomenda-se fortemente uso. 

 Todas as pessoas em ambientes 
internos. 

Uso de máscara se mantém obrigatório. 

 

Sobre os demais cuidados com a Pandemia, o Comitê acata a seguintes recomendações técnicas: 

 
• Recomendar a vacinação em dia;  
• Promover ventilação adequada de eventos realizados em ambientes internos ou externos; 
• Usar máscaras em ambientes fechados com muitas pessoas, especialmente àquelas em que 

usualmente não se convive, em áreas de alta transmissão comunitária; 
• Permanecer em casa se estiver doente; 
• Testar se tiver sintomas de COVID-19, e ficar em casa evitando o contato com outras pessoas se 

o teste for positivo; 
• Lavar adequadamente as mãos. 

 

O CGP recomenda a manutenção da exigência da Vacinação nos Termos da Resolução ConsUni 
74, até exame de novas discussões e orientações técnicas em andamento. 
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